
]URISPRUDÊNCIA CívEL 

RECURSO ESPECIAL N . 172.968-MG (1998,0031147-5) 

Relator: Ministro Aldir Passarinho Junior 

Recorrente: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

Recorrido: Mário Francisco dos Santos 

Repr. por: Simone Maria dos Santos 

Advogados: Edilson Gomes e outros 

EMENTA 

Civil e Processual. Ação de investigação de paternidade. 

Revelia do pai investigado. Julgamento antecipado da lide. 

Recurso do Ministério Público. Custos legis. Apelação não 

recebida. Agravo de instrumento improvido. Legitimidade 

e interesse recursal. CPC, arts. 3 , 320, II, e 499, § 2 , Exegese. 

I - A legitimidade do Ministério Público para apelar das 

decisões tomadas em ação de investigação de paternidade, 

onde atua na qualidade de custos legis (CPC, art. 499, § 2°), 

não se limita à defesa do menor investigado, mas do interesse 

público, na busca da verdade real, que pode não coincidir, 

necessariamente, com a da parte-autora. 

II - Destarte, decretada em 1° grau a revelia do investigado, 

mas sem que qualquer prova da paternidade ou elementos 

de convicção a respeito tenham sido produzidos nos autos, 

tem legitimidade e interesse em recorrer da sentença o 

Ministério Público. 

III - Recurso especial conhecido e provido, para determinar 

o processamento da apelação do Parquet. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, deci

de a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, à unanimidade, conhecer do 

recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas taquigráficas cons-
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tantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Parti

ciparam do julgamento os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, Barros Monteiro, Cesar 

Asfor Rocha e Fernando Gonçalves. Custas, como de lei. 

Brasília (DF), 29 de junho de 2004 (data do julgamento). 

Ministro Aldir Passarinho Junior, Relator 

DJ 18.10.2004 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Aldir Passarinho Junior: Adoto o relatório que integra o 

acórdão recorrido, verbis (fl. 93): 

414 

"O Ministério Público, por seu Promotor de Justiça da 3ª 

Vara da Comarca de Uberaba interpôs agravo de 

instrumento contra decisão do Juiz a quo que deixou de 

receber seu recurso de apelação, nos autos da ação de 

investigação de paternidade cumulada com alimentos 

ajuizada por Mário Francisco dos Santos, representado por 

sua mãe Simone Maria dos Santos contra Regis Humberto 

Bazaga. 

Entendeu a sentença hostilizada que não houve, in casu, 
interesse do Ministério Público para recorrer, porque a ação 

foi julgada procedente, ou seja, o objetivo do menor foi 

alcançado. E mais, a indisponibilidade estaria afeta aos 

direitos do menor. 

Inconformado com a decisão, o Ministério Público apelou, 

alegando a sua legitimidade e interesse para interposição 

do recurso, pois o Juiz monocrático, ao julgar 

antecipadamente a lide em face da revelia do réu, aplicou

lhe seus efeitos, ou seja declarou a paternidade, fixando os 

alimentos, mesmo com seu requerimento para especificação 

de provas pelo autor, contrariando, assim, dispositivo de 

lei. 

À fl. 81, foi determinada a intimação do agravado, dando-se 

vista à Procuradoria Geral de Justiça. 

O agravado deixou de apresentar sua resposta. 

A Procuradoria Geral de Justiça, em seu parecer de fls . 87 / 

91, opinou pelo provimento do recurso." 
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O Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, por maioria, negou provi

mento ao agravo (fls. 95/104). 

Opostos embargos de declaração (fls. 108/ 114), foram os mesmos rejeita

dos às fls. 117 /118. 

Inconformado, o Ministério Público do Estado de Minas Gerais interpõe, 

pela letra a do art. 105, III, da Constituição Federal, recurso especial alegando, 

em resumo, que a promotoria se insurgiu contra o julgamento antecipado da 

lide, em decorrência da decretação da revelia do pai investigado, porquanto tal 

espécie de ação versa sobre direitos indisponíveis (CPC, art. 320, II), alusivos ao 

estado de filiação, que é referente a ambas as partes e não apenas ao menor. 

Aduz que a intervenção do Parquet decorre do estado da pessda, e não porque o 

investigante é menor, tanto que também atua como custos legis quando maior 

de idade. 

Argúi, reportando-se ao voto vencido, que na ação que discute direito de 

filiação é inaplicável a revelia, cabendo ao autor provar os fatos constitutivos do 

seu direito. 

Invoca contrariedade ao art. 499, § 2 , do CPC, e dissídio jurisprudencial, 

com base na Súmula n. 99-STJ. 

Sem contra-razões (fl. 139). 

O recurso especial foi admitido no Tribunal de origem pelo despacho pre

sidencial de fls. 140/141. 

Parecer da douta Subprocuradoria Geral da República pelo Dr. Henrique 

Fagundes, no sentido do não-conhecimento do recurso (fls. 148/151). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir Passarinho Junior (Relator): Julgada procedente ação 

de investigação de paternidade cumulada com pensão alimentícia, em que o 

réu, citado, não compareceu, sendo decretada a sua revelia, insurge-se o Minis

tério Público do Estado de Minas Gerais, mediante agravo de instrumento, con

tra o despacho que não recebeu a sua apelação, ao argumento de que lhe faltava 

interesse processual. 

Confirmada a decisão pelo Tribunal a quo, sustenta o recorrente ofensa 

ao art. 499, § 2 , do CPC, porquanto ele figura no processo, na qualidade de 

custos legis unicamente para velar pelo interesse do menor, esse múnus se es

tende ao processo como um todo e, em se tratando de direito indisponível - ação 

de estado de pessoa - que se refere a ambas as partes, e ainda há interesse públi

co. Justamente por isso, a matéria debatida na apelação, a revelia, teria de ser 

examinada pela Corte estadual. 

Tenho que assiste razão ao Parquet quando defende que na atuação como 

fiscal da lei, ela se faz de forma independente de ser o resultado, em si, favorável 
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à parte supostamente mais indefesa, caso do menor investigante, aqui represen

tado por sua mãe, mediante advogado constituído nos autos. É que, especial

mente na ação atinente ao estado das pessoas, busca-se a verdade real, pelos 

inúmeros efeitos que advêm do reconhecimento, por exemplo, dos laços consan

güíneos, a envolver não apenas a figura do pai investigado, porém de todos os 

seus parentes, notadamente outros filhos espontaneamente reconhecidos. 

Em tais condições, sendo ex vi legis a intervenção do Ministério Público, 

não há sentido em somente se lhe emprestar o direito de recorrer quando, apa

rentemente, houver desvantagem para o menor. Como bem argumentado nas 

razões, ele também atua nas investigações quando se cuida de maior investigan

te. 

A legitimidade, pois, ocorre em razão da natureza da causa, nos termos 

do art. 499, § 2 , litteris: 

"§ 2 O Ministério Público tem legitimidade para recorrer 

assim no processo em que é parte, como naqueles em que 

oficiou como fiscal da lei." 

É certo que o despacho atacado não lhe retirou a legitimidade exatamen

te, limitando-se a distinguir, com base em precedentes do STJ, entre interesse e 

legitimidade, em face da norma do art. 3 do CPC ("Para propor ou contestar 

ação é necessário ter interesse e legitimidade" (fls. 13/19). Ao fazê-lo, o MM. 

Juiz de Direito aduziu razões atinentes apenas ao interesse do Parquet em prote

ger o menor, olvidando que, como acima explicitado, esse interesse pode, even

tualmente, extrapolar aquele âmbito, pela necessidade de zelar pela observância 

do devido processo legal e do expurgo de vícios nos atos jurídicos, v.g. 

Para melhor compreensão, transcrevo excerto do voto condutor do acór

dão estadual, do eminente Desembargador José Brandão de Resende (fls. 101/ 

103): 

416 

"Como fiscal da lei, a atuação ministerial também se 

desdobra no processo: ora fiscaliza a forma processual, 

pugnando pela aplicação dos princípios do processo, 

mormente aqueles erigidos à condição de constitucionais, 

como o direito à tutela jurisdicional, devido processo legal, 

imparcialidade do juiz, contraditório e regular 

procedimento, ora defendendo o incapaz, 'uma vez que, 

habitualmente, a defesa desta é débil, porquanto outrem (o 

seu representante) é quem atua em seu nome. 

Imprescindível, portanto, que o Estado supra essa 

inferioridade processual, defendendo ele próprio o incapaz, 

com o que o equilíbrio exigido no contraditório (no due 

process of law) ficará atendid9' ("Manual de Direito 
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Processual Civil", José Frederico Marques, Ed. Saraiva, 1º 

vol., p. 289), ora defendendo interesse de ordem pública, ou 

direitos indisponíveis, pondo em destaque aquilo que vai 

de encontro ao interesse público, ativando o processo, 

suprindo a inércia das partes, ou impedindo avenças ocultas 

em fraude à lei nas causas concernentes ao estado da pessoa, 

pátrio poder, tutela, curatela, interdição, casamento, 

declaração de ausência e disposições de última vontade, ora 

como parecerista ou 'órgão judicial consultivo, técnico, 

podendo externar o que pensa pró ou contra quaisquer 

comunicações de vontade feitas ao juiz' ("Comentários ao 

CPC", Pontes de Miranda, Forense, :romo VII, p. 71). No 

primeiro caso, como defensor da ordem processual, pode o 

Ministério Público recorrer sempre que houver infringência 

aos princípios e normas processuais atinentes à espécie. 

Indeferidos os seus requerimentos, interesse terá em agravar 

de instrumento. Prolatada a sentença com vícios processuais 

ou procedimentais, interesse ficará patenteado para apelar. 

No segundo caso, somente terá interesse em recorrer se o 

incapaz sofrer gravame ou qualquer tipo de sucumbência. 

No terceiro caso somente poderá recorrer se indeferidos os 

seus requerimentos visando à defesa do interesse público, 

mormente se a providência solicitada e indeferida for de 

legalidade manifesta. No quarto caso, quando atua como 

parecerista, se a sentença for contrária ao seu ponto de vista 

jurídico e ao direito individual da parte, não terá o órgão 

ministerial interesse em recorrer. Conforme enfatizado por 

Barbosa Moreira ("Comentários ao CPC", Forense, vol. V, 

p. 238). 'Deve aferir-se ao ângulo prático a ocorrência da 

utilidade, isto é, a relevância do proveito ou vantagem cuja 

possibilidade configura o interesse em recorrer. A razão de 

ser do processo não consiste em proporcionar ocasião para 

o debate de puras teses, sem conseqüências concretas para a 

fixação da disciplina do caso levado à apreciação do juiz. 

Nem pode a atividade do aparelho judiciário do Estado 

intervir de instrumento para a solução de questões 

acadêmicas'. 

Diz o recorrente que o seu interesse em recorrer está 

evidenciado na necessidade de observância do direito 

objetivo, ou seja, a correta aplicação da lei ao caso concreto -

a sentença justa. Data venia não pode ser esta a melhor 

exegese, porque se assim fosse, o Ministério Público deveria 

atuar em todos os processos como custos legis e não somente 

naqueles exaustivamente elencados no art. 82 do Estatuto 

Processual Civil, já que em todos os processos o julgador há 
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de se observar o direito objetivo aplicando corretamente a 

lei ao caso concreto. Ao Ministério Público, conforme 

afirmado, surge o interesse de recorrer se o pronunciamento 

judicial contraria o fim que ditou a presença do órgão 

ministerial no processo." 

Voltando à sentença, esta registra que "se existe direito indisponível, este 

é do investigante e não do investigado, pelo que perfeitamente aplicável em 

favor do menor investigante os efeitos da revelia" (fl. 25, sic, destaquei) . 

Conquanto impressione a argumentação, penso que não é possível fazer-

se essa distinção. 

É que, como antes ressaltado, a ação de estado de pessoa torna indisponí-

vel também a vontade do investigado na busca da verdade real, que é de inte-

resse público. E o custos legis exercido pelo Ministério Público vai a tanto, não 

pode ser mitigado. 

Daí, nessa situação, a revelia do investigado não exclui ou impede a in-

tervenção do Parquet, que não se restringe à defesa do interesse do menor. Ele 

defende o interesse público. E esse interesse público prevalece sobre o particu-

lar, quer seja do investigante ou do investigado. 

Na espécie em exame, houve a revelia e não foram, ao que se diz, apre-

sentados quaisquer outros elementos comprobatórios da relação ou vinculação 

da mãe do investigante com o investigado. Pode, assim, o Ministério Público, 

que legalmente intervém obrigatoriamente no feito, impugnar os efeitos da re-

velia aplicados pelo juiz singular, requerer provas, etc. 

Ante o exposto, sem embargo de reconhecer a juridicidade do entendi-

mento sufragado pelo Tribunal a quo, conheço do recurso especial e lhe dou 

provimento, para prover o agravo de instrumento e, conseqüentemente, deter-

minar o processamento da apelação. 

É como voto. 
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